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ATA DA SESSÃO SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO Nº 001/2010


Aos 30 dias do mês de junho de 2010 reuniram-se os membros do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Gaúcha de Judô – TJD/FGJ, abaixo nominados, para apreciar o recurso interposto pelo réu Sandro Guedes Nery.

PRESENTES:

Os auditores
: 
Édison Marques Marengo 

Darci Barnech Campani 

Felipe Gomes Martinez

José Alexandre Souza de Brito 

Lóren Teresinha Campezatto 

Ricardo Manoel de Oliveira Borges

Procurador do TJD/FGJ
: 
Dr. Alexandre Conversani.

Réu
: 
Sandro Guedes Nery

Advogado do réu
:
Dr. Clóvis Airton Braga.

Queixoso
:
Sr. Jordan de Mendonça Müller Neto

AUSENTE JUSTIFICADAMENTE: auditor Dr. José Luis Alves Carneiro. 

RELATÓRIO


Às 19:20 foi iniciada a sessão, com breve relato das fases anteriores do processo: denúncia; recebimento desta pelo Presidente da Comissão Disciplinar, Dr, Celso; realização das sessões da CD, em 02/06 e 16/06, com as oitivas de testemunhas, dos queixosos e do próprio réu assistido por seu advogado.


O resultado daquele julgamento foi unânime, pela condenação do réu à pena mínima prevista no art. 234-F do CBJD, reduzida à metade em razão da infração estar ligada a participante em competição de natureza não profissional. Na mesma sessão, a defesa recorreu ao TJD/FGJ, bem como pleiteou efeito suspensivo à decisão.


Em razões do recurso, apresentadas em 11/11/2010, às fls. 51/57, o Dr. Clóvis Airton Braga retomou as razões de defesa, trazidas à CD,  arguindo em suma:

a) incorreção na retificação do enquadramento legal, que fora alterado quando da aceitação da denuncia;

b) prescrição da pretensão punitiva, decorrente do enquadramento anterior que admitia 30 dias, já vencidos quando da aceitação da denúncia, enquanto o novo enquadramento admite 60 dias;

c) situação de fato não se enquadraria em ofensa a honra, tendo em vista que não ficou patente nada mais que a imputação de incompetência à ação dos árbitros pelo réu, não sendo isto motivo suficiente para ofender-se a honra;

d) divergências nos testemunhos dos queixosos e coerência nos testemunhos da defesa que indicariam não ter ocorrido os fatos conforme denúncia, invalidando a subsunção destes à penalidade proposta.


Reitera a suspensão da pena, em razão de alegado prejuízo irreparável, tendo em vista a proximidade de competição que não poderia ser suprida em face de futura absolvição do réu;


O recurso foi admitido por esta relatoria, porém apenas no efeito devolutivo, pela razões expostas às fls. 59/60.


Na sequência, foi dada a palavra ao Dr. Alexandre Conversani que ratificou a denúncia e pleiteou a manutenção do decidido pela CD, reforçando que a escolha da norma aos quais se subsumem os fatos é uma prerrogativa do juízo, reafirmando sua concordância com a mudança do enquadramento por ele proposto originalmente – do art. 258 para o art. 243-F.


Em seguida, foi passada a palavra ao representante do réu que repetiu seus argumentos, já expendidos às fls. 36/40 e 51/57. Acresceu suspeição da ação do Presidente da CD quanto à mudança do enquadramento tendo em vista a prescrição que se descortinaria no caso do enquadramento no art. 258 .

VOTO DO RELATOR


Voto pela manutenção da decisão da CD, nos termos em que foi exarada para manter a penalidade aplicada, pelas razões que se seguem:

1) Os fatos a serem provados o foram diante da CD, que ouviu diretamente as testemunhas, tendo melhor condição de apreciar esta prova e se inclinado unanimemente à sua aceitação, o grau de ofensividade e as alegadas discrepâncias dos testemunhos pela defesa não foram determinantes para afastar a convicção dos julgadores;

2) o próprio réu admitiu ao longo do processo que tratara os queixosos por incompetentes e manifestando-se frente ao TJD/FGJ ratificou tal posição;

3) a questão de ter a honra ofendida é matéria de difícil apreciação, haja vista que a ofensa à honra vai do sentimento do ofendido e todos os queixosos assinaram a súmula demonstrando que, ainda que pudesse haver divergência de percepção dos fatos e palavras (conforme alegado pela defesa), por certo todos os três se sentiram ofendidos;

4) o Judô, apesar de desporto competitivo,  tem suas raízes em tradições de disciplina que nascem nas artes marciais, com uma ética rígida em relação ao respeito às figuras de autoridade: professores, árbitros e pessoas mais antigas, neste sentido afastando-se de outras modalidades esportivas;

5) as discussões sobre alegados erros da arbitragem, independente destes haverem ocorrido ou não, são questões que não estão em julgamento, quando muito, se admitidas, poderiam servir de atenuante para penalização do réu, mas não afastariam a incidência da própria norma penal;

6) no que concerne ao enquadramento legal, a mim parece que o art. 243-F ao enquadrar-se no capítulo que trata da ética no esporte é mais específico que o art. 258, e o caput deste admite que sua incidência excepciona-se quando houver norma mais específica aplicável aos fatos para os quais ela prevê a penalização.

7) vencida a questão do enquadramento, a questão da prescrição fica igualmente superada, atentando que entre a súmula e a denúncia, diversamente do que entendia a defesa, não transcorreram mais que trinta dias, pois o início da contagem do prazo só se deu em 22/03 (primeiro dia útil após a competição), enquanto a aceitação da denúncia se configurou em 19/04; neste momento, o Presidente da CD, diferentemente do que quer crer o patrono do réu, não podia antever a passagem de mais de 30 dias entre o seu despacho e a realização do julgamento – mormente não sendo este o histórico de interregnos entre estes atos processuais naquele órgão. 

VOTO DOS DEMAIS AUDITORES


O Dr. José Alexandre Souza de Brito fazendo considerações a respeito da estrita disciplina do Judô, que se reflete em ética própria deste esporte, votou com o relator.


A Dra. Lóren Teresinha Campezatto divergiu do relator, entendendo que o art. 258 estaria dentro das infrações relativas às disputas das partidas, descritas no capitulo VI do CBJD, mais adequada que o art. 243-F, inserto no Capítulo V que trataria das infrações contra a ética desportiva. Seguindo este enquadramento, via a existência de prescrição da pretensão punitiva com julgamento, ocorrido em 02/06/2010, mais que trinta dias após a interrupção havida com a aceitação da denúncia em 19/04/2010. Assim vota pelo provimento do recurso e a consequente insubsistência da aplicação de penalidade ao réu.


O Dr. Felipe Gomes Martinez, também invocando a estrita ética disciplinar do Judô igualmente votou com o relator.


O Dr. Darci Barnech Campani, seguindo a mesma argumentação da Dra. Lóren igualmente divergiu do relator, acrescendo que o capítulo VI lhe pareceria mais apropriado para as infrações ocorridas no transcorrer das competições, quando os ânimos mais se exaltam, enquanto as normas do capitulo V seriam mais específicas para situações de violação à ética fora da partida. Desta forma, igualmente, vota pelo provimento do recurso e pelo afastamento da aplicação de penalidade ao réu.


Por fim, o Dr. Édison Marques Marengo, votou com o relator, também considerando o enquadramento legal adotado pela CD correto, tendo em vista a especificidade da infração e a rigidez da disciplina do Judô.

ACÓRDÃO


Vistos e relatados os autos, decide o TJD/FGJ, por maioria de votos, negar  provimento ao recurso do réu com a manutenção da penalidade imposta pela CD.

Ricardo Manoel de Oliveira Borges

Presidente do TJD/FGJ
